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  O Congresso Nacional decreta: 

  Art. 1º Esta lei altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, para 

tipificar a conduta de provocação de alarma de doença contagiosa, e a Lei 13.979, de 6 de 

fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde 

pública de importância internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 

2019. 

  Art. 2º O Decreto-Lei nº 2.848, de 7 dezembro de 1940, passa a vigorar 

acrescido do seguinte art. 286-A: 

“Provocação de alarma de doença contagiosa 

Art. 286-A. Provocar alarma, insinuando estar contaminado por 

doença contagiosa, sabendo não estar, de forma a ameaçar a paz 

pública, e disso resultar grave temor ou pânico: 

Pena – detenção, de oito meses a um ano e seis meses, ou 

multa.” 

  Art. 3º O art. 5º da Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, passa a vigorar 

acrescido do seguinte parágrafo único: 

“Art. 5º................................................................................. 

........................................................................................................ 

Parágrafo único. A pessoa que se recusar a colaborar, nos 

termos do caput deste artigo, com o intuito de provocar alarma ou 

ameaçar a paz pública, e disso resultar grave temor ou pânico, está 

sujeita à pena imposta pelo art. 286-A do Decreto-Lei 2.848, de 7 de 

setembro de 1940.” (NR) 

  Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

  A proposta visa a tipificar conduta que venha a provocar alarma, insinuando 

estar contaminado por doença contagiosa, sabendo não estar, de forma a ameaçar a paz 

pública, e disso resultar grave temor ou pânico. Reputa-se necessário que esse tipo de 

comportamento, por pernicioso que é à paz e à ordem públicas, seja tratado também na esfera 

criminal. 
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  É verdade que o direito civil já ampara o direito de buscar, pelos meios 

necessários – inclusive judicialmente –, a reparação por eventual dano moral causado, mas 

entende-se que essa é uma medida que pretende proteger, primariamente, a pessoa 

individualizada de dano que lhe ofenda a moral, conceito também abstrato – apesar de a atual 

jurisprudência ter avançado em critérios objetivos para a fixação do dano moral. Nem mesmo 

o dano moral coletivo poderia resguardar a paz pública, bem jurídico que, a princípio, não 

seria passível de delimitação. 

  O tratamento dessa questão no âmbito do Código Penal (Decreto-Lei nº 2.848, 

de 7 de dezembro de 1940) é pertinente, especialmente na proa da grave emergência de 

saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto 

de 2019 e que continua a assolar a população de todo o mundo de forma cada vez mais 

intensa. Não se pode admitir que haja quem esteja disposto a, em um momento de máximo 

alerta e condescendência entre as pessoas, aproveitar-se de situações de urgência e 

calamidade para espraiar deliberadamente alarma ou pânico infundados. 

  Conquanto haja dispositivo legal constante do art. 41 da Lei de Contravenções 

Penais (Decreto-Lei 3.688, de 3 de outubro de 1941) disciplinando, de forma genérica, a 

conduta típica de “provocar alarma, anunciando desastre ou perigo inexistente, ou praticar 

qualquer ato capaz de produzir pânico ou tumulto”, entende-se imperioso que, para o caso 

específico de alarma de doença contagiosa, o tratamento seja dispensado na seara penal, 

com pena mais dura, embora adequada e proporcional, obedecendo aos princípios da 

individualização e da proporcionalidade da pena. Com a intenção, contudo, de preservar o 

padrão do tratamento legislativo dispensado ao tema, preferiu-se pela utilização de termos 

semelhantes entre o novo texto e o constante do caput do art. 41 da Lei de Contravenções 

Penais. 

  É de fácil percepção que a gravidade e a restrita delimitação da conduta 

prevista no novo tipo (art. 2º do presente Projeto de Lei) justificam o aumento de pena – em 

relação à contravenção constante do supramencionado art. 41 da Lei de Contravenções 

Penais – e a atribuição a ela de status penal, e não contravencional. A discussão doutrinária 

dará conta das características e da classificação atribuídas ao novo crime. 

  Importante gizar que se optou pela inserção do novo tipo penal ao Título IX do 

Código Penal (Dos Crimes Contra a Paz Pública), porque a paz pública é o bem a ser tutelado 

in casu. Fosse o novo crime inserido no bojo do Título I, Capítulo III (Da Periclitação da Vida 

e da Saúde), ter-se-ia a possibilidade de o novo tipo penal, desde a sua origem, tornar-se 

inócuo pelo fato de poder vir a ser considerado crime impossível, haja vista que o Capítulo III 

do Título I do Código Penal se ocupa de crimes de perigo, situação em que o agente ativo, 
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quando da sua conduta típica, já deveria estar contagiado. No caso específico do Projeto de 

Lei em tela, objetiva-se punir a conduta de quem propositadamente causa alarma ou pânico 

por dizer-se contagiado, sabendo não estar. Não há, aqui, periclitação da vida e da saúde, 

mas ofensa à paz e à ordem públicas. 

  Na condição especialíssima do cenário de pandemia do COVID-19 no período 

em que este Projeto de Lei é proposto, não se deve admitir que se aja de forma a macular a 

paz pública. Há, para além disso, a possibilidade, com base em boatos e notícias 

infundadamente alarmantes, de pessoas amotinarem-se, de desordem pública, de pressão 

sobre o sistema de saúde, de crise econômica e de temor social. Para que haja, desde logo, 

devida punição que se proponha a proteger a sociedade, sugere-se a inclusão do parágrafo 

único ao caput do art. 5º da Lei 13.979, de 6 de fevereiro de 2020 (dispõe sobre as medidas 

para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente 

do coronavírus responsável pelo surto de 2019), para sujeitar à punição do art. 286-A do 

Código Penal as pessoas que se recusarem a colaborar nos termos daquele dispositivo legal. 

  Nesse sentido, solicita-se o apoio dos pares para a aprovação da presente 

proposta. 

   
Sala das Sessões, 13 de março de 2020. 

 
 

TIAGO DIMAS 
Deputado Federal 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa", de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO I 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
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DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DA PERICLITAÇÃO DA VIDA E DA SAÚDE 

 

Perigo de contágio venéreo  
Art. 130. Expor alguém, por meio de relações sexuais ou qualquer ato libidinoso, a 

contágio de moléstia venérea, de que sabe ou deve saber que está contaminado:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa.  

§ 1º Se é intenção do agente transmitir a moléstia:  

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.  

§ 2º Somente se procede mediante representação.  

Perigo de contágio de moléstia grave  
Art. 131. Praticar, com o fim de transmitir a outrem moléstia grave de que está 

contaminado, ato capaz de produzir o contágio:  

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.  

Perigo para a vida ou saúde de outrem  
Art. 132. Expor a vida ou a saúde de outrem a perigo direto e iminente:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, se o fato não constitui crime mais grave.  

Parágrafo único. A pena é aumentada de um sexto a um terço se a exposição da vida 

ou da saúde de outrem a perigo decorre do transporte de pessoas para a prestação de serviços 

em estabelecimentos de qualquer natureza, em desacordo com as normas legais. (Parágrafo 

único acrescido pela Lei nº 9.777, de 29/12/1998) 

Abandono de incapaz  
Art. 133. Abandonar pessoa que está sob seu cuidado, guarda, vigilância ou 

autoridade, e, por qualquer motivo, incapaz de defender-se dos riscos resultantes do abandono:  

Pena - detenção, de seis meses a três anos.  

§ 1º Se do abandono resulta lesão corporal de natureza grave:  

Pena - reclusão, de um a cinco anos.  

§ 2º Se resulta a morte:  

Pena - reclusão, de quatro a doze anos.  

Aumento de pena  

§ 3º As penas cominadas neste artigo aumentam-se de um terço:  

I - se o abandono ocorre em lugar ermo;  

II - se o agente é ascendente ou descendente, cônjuge, irmão, tutor ou curador da 

vítima; 

III - se a vítima é maior de 60 (sessenta) anos. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.741, 

de 1º/10/2003, publicada no DOU de 3/10/2003, em vigor 90 dias após a publicação) 

Exposição ou abandono de recém-nascido  
Art. 134. Expor ou abandonar recém-nascido, para ocultar desonra própria:  

Pena - detenção, de seis meses a dois anos.  

§ 1º Se do fato resulta lesão corporal de natureza grave:  

Pena - detenção, de um a três anos.  

§ 2º Se resulta a morte:  

Pena - detenção, de dois a seis anos.  

Omissão de socorro  
Art. 135. Deixar de prestar assistência, quando possível fazê-lo sem risco pessoal, 

a criança abandonada ou extraviada, ou a pessoa inválida ou ferida, ao desamparo ou em grave 

e iminente perigo; ou não pedir, nesses casos, o socorro da autoridade pública:  

Pena - detenção, de um a seis meses, ou multa.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9777-29-dezembro-1998-370245-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9777-29-dezembro-1998-370245-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
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Parágrafo único. A pena é aumentada de metade, se da omissão resulta lesão 

corporal de natureza grave, e triplicada, se resulta a morte.  

Condicionamento de atendimento médico-hospitalar emergencial (Nome jurídico 

acrescido pela Lei nº 12.653, de 28/5/2012) 

Art. 135-A. Exigir cheque-caução, nota promissória ou qualquer garantia, bem 

como o preenchimento prévio de formulários administrativos, como condição para o 

atendimento médico-hospitalar emergencial:  

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, e multa.  

Parágrafo único. A pena é aumentada até o dobro se da negativa de atendimento 

resulta lesão corporal de natureza grave, e até o triplo se resulta a morte. (Artigo acrescido pela 

Lei nº 12.653, de 28/5/2012) 

Maus tratos  
Art. 136. Expor a perigo a vida ou a saúde de pessoa sob sua autoridade, guarda ou 

vigilância, para fim de educação, ensino, tratamento ou custódia, quer privando-a de 

alimentação ou cuidados indispensáveis, quer sujeitando-a a trabalho excessivo ou inadequado, 

quer abusando de meios de correção ou disciplina:  

 Pena - detenção, de dois meses a um ano, ou multa.  

§ 1º Se do fato resulta lesão corporal de natureza grave: 

Pena - reclusão, de um a quatro anos.  

§ 2º Se resulta a morte:  

Pena - reclusão, de quatro a doze anos.  

§ 3º Aumenta-se a pena de um terço, se o crime é praticado contra pessoa menor 

de catorze anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.069, de 13/7/1990, publicada no DOU de 

16/7/1990, em vigor 90 dias após a publicação) 

 

CAPÍTULO IV 

DA RIXA 

Rixa 

Art. 137. Participar de rixa, salvo para separar os contendores:  

Pena - detenção, de quinze dias a dois meses, ou multa.  

Parágrafo único. Se ocorre morte ou lesão corporal de natureza grave, aplica-se, 

pelo fato da participação na rixa, a pena de detenção, de seis meses a dois anos.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IX 

DOS CRIMES CONTRA A PAZ PÚBLICA 

Incitação ao crime  
Art. 286. Incitar, publicamente, a prática de crime:  

Pena - detenção, de três a seis meses, ou multa.  

Apologia de crime ou criminoso  
Art. 287. Fazer, publicamente, apologia de fato criminoso ou de autor de crime:  

Pena - detenção, de três a seis meses, ou multa. (Vide ADPF nº 187/2009) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 3.688, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Lei das Contravenções Penais. 

 

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 180 da 

Constituição,  

DECRETA:  

LEI DAS CONTRAVENÇÕES PENAIS 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12653-28-maio-2012-613095-publicacaooriginal-136223-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12653-28-maio-2012-613095-publicacaooriginal-136223-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12653-28-maio-2012-613095-publicacaooriginal-136223-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12653-28-maio-2012-613095-publicacaooriginal-136223-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8069-13-julho-1990-372211-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8069-13-julho-1990-372211-norma-pl.html
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=2691505
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....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DAS CONTRAVENÇÕES REFERENTES À PAZ PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 

Falso alarma  
Art. 41. Provocar alarma, anunciando desastre ou perigo inexistente, ou praticar 

qualquer ato capaz de produzir pânico ou tumulto:  

Pena - prisão simples, de quinze dias a seis meses, ou multa, de duzentos mil réis a 

dois contos de réis.  

Perturbação do trabalho ou do sossego alheios  
Art. 42. Perturbar alguém o trabalho ou o sossego alheios:  

I - com gritaria ou algazarra;  

II - exercendo profissão incômoda ou ruidosa, em desacordo com as prescrições 

legais;  

III - abusando de instrumentos sonoros ou sinais acústicos;  

IV - provocando ou não procurando impedir barulho produzido por animal de que 

tem a guarda:  

Pena - prisão simples, de quinze dias a três meses, ou multa, de duzentos mil réis a 

dois contos de réis.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.979, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020 
Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da 

emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus 

responsável pelo surto de 2019. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

Art. 5º Toda pessoa colaborará com as autoridades sanitárias na comunicação 

imediata de: 

I - possíveis contatos com agentes infecciosos do coronavírus; 

II - circulação em áreas consideradas como regiões de contaminação pelo 

coronavírus. 

Art. 6º É obrigatório o compartilhamento entre órgãos e entidades da administração 

pública federal, estadual, distrital e municipal de dados essenciais à identificação de pessoas 

infectadas ou com suspeita de infecção pelo coronavírus, com a finalidade exclusiva de evitar 

a sua propagação. 

§ 1º A obrigação a que se refere o caput deste artigo estende-se às pessoas jurídicas 

de direito privado quando os dados forem solicitados por autoridade sanitária. 

§ 2º O Ministério da Saúde manterá dados públicos e atualizados sobre os casos 

confirmados, suspeitos e em investigação, relativos à situação de emergência pública sanitária, 

resguardando o direito ao sigilo das informações pessoais. 

Art. 7º O Ministério da Saúde editará os atos necessários à regulamentação e 

operacionalização do disposto nesta Lei. 

Art. 8º Esta Lei vigorará enquanto perdurar o estado de emergência internacional 

pelo coronavírus responsável pelo surto de 2019. 



8 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 645/2020 

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 6 de fevereiro de 2020; 199º da Independência e 132º da República. 

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

Sérgio Moro 

Luiz Henrique Mandetta 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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